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PORTARIA N" L6 I2O2S

Estabelece a suspensão das

atividades administrativas no período

que menciona.

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bemardes, no uso de

suas atribuições previstas no art. 84, II, "a", do Regimento Interno da
Câmara Municipal

Considerando a celebraçáo por ocasião do Feriado do dia 28 de outubro,
em que se comemora o dia do Funcionário pubiico.

RF,SOLVE

Art. 1" Suspender os serviços administrativos desta Câmara Municipal
no dia 27 de outubro de 2025.

AÍÍ.2" - Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, i3 de outubro de 2025.
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ADEMIR DOS SANTOS BARBOSA

Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG


